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OFÍCIO Nº 908/2021-CDESCTMA T

Brasília, 19 de outubro de 2021.
Ao Excelentíssimo Senhor
Presidente FERNANDO LEITE
Companhia Urbanizadora da Nova Capital - Novacap
Brasília - DF
 

Senhor Presidente,

 

No uso das atribuições conferidas pelos artigos 78 e 143 do Regimento Interno desta
Casa de leis, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº 5698/2021, aprovada na 7ª
Reunião Extraordinária Remota desta Comissão, realizada no dia 13 de setembro de 2021.

 

Solicitamos a Vossa Excelência o encaminhamento da referida indicação, ao setor
responsável para que sejam providenciadas as medidas cabíveis, bem como o obséquio de
informar sobre as ações tomadas diretamente ao autor da indicação.

 

Atenciosamente,

 

Deputada Distrital JÚLIA  LUCY

Presidente CDESCTMAT

Documento assinado eletronicamente por JULIA LUCY MARQUES  ARAUJO - Matr. 00153  ,
Presidente , em 19/10/2021, às 12:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro
de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0575348 Código CRC: D365DB37.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
<hierarquia>

                                                                                                                      
                                                               

 

INDICAÇÃO < == Nº , DE 2021

(Autoria: Deputado Agaciel Maia)

 

“Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal por
intermédio da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil (N OVACAP  , a construção)
de área de lazer denominado Pontos
de Encontros Comunitários (PEC),
na expansão de Santa Maria Norte
quadras 400 e 500, na Região
Administrativa de Santa Maria RA-
XIII.”

 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143, do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por
intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil (N OVACAP  , a)
construção de área de lazer denominado Pontos de Encontros Comunitários (PEC), na
Expansão de Santa Maria Norte quadras 400 e 500, Região Administrativa de Santa Maria RA-
XIII. 

JUSTIFICAÇÃO

A presente preposição tem por objetivo atender anseios antigos dos moradores da
cidade, que reivindicam por espaços para a saudável convivência coletiva de lazer, e a prática
desportiva.

A implantação de Pontos de Encontros Comunitários (PEC) permitirá que crianças,
jovens e adultos interajam com o meio social, e tenham uma melhor qualidade de vida.

Especialistas apontam que o tempo livre dos jovens, principalmente em grandes
centros, devem ser alvos de políticas públicas permanentes, pois a ociosidade por falta de
espaços para atividades contribui para a escalada da violência, fato que vem se agravando no
Distrito Federal ao longo dos anos.

Ressaltamos ainda que os Pontos de Encontros Comunitários (PEC) vem sendo
utilizado por jovens e também por idosos, que além de se exercitarem, utilizam as praças para
encontrar com amigos e fazerem novas amizades.

 A Constituição Federal, em seu artigo 7º, dispõe:

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem à melhoria de sua condição social:
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...

  IV-salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender
às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia,
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte, e
previdência social.

Por tudo isto, encareço a especial atenção e, consequentemente, a aprovação dos
Ilustres Senhores Deputados, a esta proposta. 

Sala das Sessões, em

 
AGACIEL MAIA

Deputado Distrital
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Documento assinado eletronicamente por AGACIEL DA SILVA MAIA - Matr. Nº 140, Deputado
 em 01/02/2021, às 15:58:45(a) Distrital,
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